




















ltabaianã 
CASA DAS LEIS. CASA DO POVO 

13.5. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições 

previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas no limite 

dos quantitativos inicialmente registrados. 

13.6. Os preços registrados poderão ser atualizados utilizando por base o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: licitacao@cmitabaiana.se.gov.br.

14.2. A proposta de preços deverá ser preenchida e assinada;

14.3. Informações poderão ser obtidas através do e-mail supracitado.

14.4. Demais informações e modelo, facultativo o seu uso, para preenchimento das propostas estão

disponíveis na aba de licitações e contratos do sítio eletrônico da Câmara de Vereadores de Itabaiana:

https://cmitabaiana. se. gov. br/licitacao

Itabaiana/SE, 10 de fevereiro de 2026. 

Luiz Henrique Carvalho Vieira 

Diretor Geral 
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